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ERRATA. 

Pregão 39/2017. 
Processo 2017010646. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE UMA MOTONIVELADORA, 

VISANDO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CATALÃO-GO, DE 

ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

No item 1 DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, na coluna Veículo do Anexo II – MODELO DE 
PROPOSTA  e na coluna ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO DO ANEXCO III- MINUTA DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO 
  
ONDE SE LÊ: 
MOTONIVELADORA; zero km; zero hora; fabricada no ano em curso(2017); motor a die-sel; injeção direta; 
turbo alimentada; potência nominal mínima de 140 CV ( 102,97 HP ); refrigeração forçada a água ; 
certificação mínima conforme Resolução Proconve número 433 ( Máquinas Agrícolas e Rodoviárias – I ); 
peso operacional mínimo de 14.000 kg; máximo de 15.300 kg; transmissão hidráulica; mínimo 06 
velocidades a frente e 03 a ré; direção hidráulica ou equivalente; equipada com escarificador traseiro de 
acionamento hidráulico; mínimo de 5 dentes; lamina com deslocamento lateral com angulo de talude de 
90 graus e angulo de inclinação de até 40 graus a frente e 5 graus a ré; sistema de freios multidisco 
banhado a óleo; chassi em caixa fechada; cabine com ar condicionado e estrutura de proteção contra 
capotagem ( FOPS ); assento do operador ajustável; es-pelhos retrovisores internos e externos; tanque de 
combustível com capacidade mínima de 200 litros; sistema elétrico mínimo de 12 V ; faróis de serviço 
dianteiros e traseiros; luzes indicadoras de direção e freio; alarme de marcha a ré e demais itens de 
segurança obrigatórios.  
 
LEIA-SE:   
MOTONIVELADORA; zero km; zero hora; fabricada no ano em curso(2017); motor a die-sel; injeção direta; 
turbo alimentada; potência nominal mínima de 140 CV ( 102,97 HP ); refrigeração forçada a água ; 
certificação mínima conforme Resolução Proconve número 433 ( Máquinas Agrícolas e Rodoviárias – I ); 
peso operacional mínimo de 14.000 kg; transmissão hidráulica; mínimo 06 velocidades a frente e 03 a ré; 
direção hidráulica ou equivalente; equipada com escarificador traseiro de acionamento hidráulico; 
mínimo de 5 dentes; lamina com deslocamento lateral com angulo de talude de 90 graus e angulo de 
inclinação de até 40 graus a frente e 5 graus a ré; sistema de freios multidisco banhado a óleo; chassi em 
caixa fechada; cabine com ar condicionado e estrutura de proteção contra capotagem ( FOPS ); assento 
do operador ajustável; es-pelhos retrovisores internos e externos; tanque de combustível com capacidade 
mínima de 200 litros; sistema elétrico mínimo de 12 V ; faróis de serviço dianteiros e traseiros; luzes 
indicadoras de direção e freio; alarme de marcha a ré e demais itens de segurança obrigatórios. 

 

Catalão, 22 de junho de 2017. 

 
KEDNA ALVES SILVÉRIA 

Pregoeira 
 


